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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Comissão de Viação e Transportes 

 
 
 
 
 
 

REQUERIMENTO N.º              /2014 
(Do Sr. Hugo Leal) 

 
 
 
 
 
 

Requer a inclusão da Sra. Marta 
Maria Alves da Silva (Coordenação 
Geral de Doenças e Agravos Não 
Transmissíveis e Promoção da 
Saúde, da Secretaria de Vigilância 
em Saúde, do Ministério da Saúde), 
no rol dos convidados objeto do 
Requerimento nº 269/14 para a 
realização de Audiência Pública para 
discutir os Projetos de Lei nºs 
5.512/2013 e 5.568/2013. 

 
 
 

 
Senhor Presidente, 
 
 
Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, ouvido o Plenário 

desta Comissão de Viação e Transportes, que seja incluído o nome da Sra. Marta 

Maria Alves da Silva, Coordenadora da Coordenação Geral de Doenças e 
Agravos Não Transmissíveis e Promoção da Saúde, da Secretaria de 
Vigilância em Saúde, do Ministério da Saúde no rol dos convidados objeto do 

Requerimento nº 269/2014, para a realização de Audiência Pública com o objetivo de 
discutir os Projetos de Lei nºs 5.512 e 5.568, ambos de 2013, que alteram o Código de 
Trânsito Brasileiro. 
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JUSTIFICATIVA 
 

 
Como os segmentos da Sociedade Civil organizada já constam da relação 

objeto do Requerimento nº 269/2014, aprovado na Sessão Ordinária desta Comissão 
em 26 de março de 2014, todos interessados no aperfeiçoamento da legislação de 
trânsito, diploma legal positivado onde encontramos, consensualmente, a 
predisposição em salvar vidas e, como as mortes no trânsito tem se mostrado um 
problema de saúde pública, com conotações epidêmicas, é pertinente e oportuno que 
seja ouvida a representante da Secretaria de Vigilância em Saúde, do Ministério da 
Saúde, especificamente da Coordenação Geral de Doença e Agravos Não 
Transmissíveis, que deverá, por certo, enriquecer o debate e apresentar dados 
estatísticos valiosos para esta Comissão.  

 
 

   Sala da Comissão, 22 de abril de 2014. 
 
 
        

   Deputado Hugo Leal 
                                                            PROS/RJ 


